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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARE
Estado Do Espirito Santo

Av. 09 de Agosto, n°® 2326, Centro, Jaguaré/ES, CEP 29950-000, CNPJ 27.744.184/0001-50
Telefax (27) 3769-2900 - Email: gabinete@jaguare.es.gov.br / site: http://www.jaguare.es.gov.br

LEI N° 1.860, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025

"Prorroga o Plano Municipal de Educacao
do Municipio de Jaguaré/ES, aprovado
pela Lei Municipal n° 1.255, de 2 de junho
de 2015, e da outras providéncias."

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE JAGUARE, ESTADO DO ESPIRITO SANTO. Faco
saber que a Camara Municipal de Jaguaré aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica prorrogado, por prazo indeterminado, a vigéncia do Plano Municipal
de Educagao do Municipio de Jaguaré/ES, instituido pela Lei Municipal n® 1.255, de 2 de
junho de 2015, até a sua substituicdo por nova lei com 0 mesmo objeto.

Art. 2° O prazo de prorrogacao e a vigéncia da nova lei do Plano Municipal de
Educagdo do Municipio de Jaguaré/ES, dependera da aprovacédo do Projeto de Lei n°
2.614/2024, em tramite perante o Congresso Nacional, que dispde sobre o novo Plano
Nacional de Educacao e cujo art. 6° concede prazo de um ano apés sua publicacdo, para
que 0s municipios aprovem seus respectivos planos municipais.

Art. 3° Até a aprovacdo do novo Plano Municipal de Educagdo os érgaos
responsaveis pela aplicagdo do Plano Municipal de Educagédo do Municipio Jaguaré/ES,
deverao dar continuidade ao trabalho de execugao das metas e estratégias definidas no
plano ainda vigente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaguaré, Estado do Espirito Santo, aos trés dias
do més de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (03.09.2025).
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